
Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4 .808, de 19 de novembro de 2018. 

Dispõe sobre a Abert ura de Crédito Adicional que 
especifica ao orçamento vigente e dá outras providências. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 4.481 de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para 
vigência no exercício de 2018; 

Considerando a necessidade de promover ajustes de saldos de verbas do orçamento vigente; 

Decreta: 

Art. 1 º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (IPREMT), um Crédito 
adicional Suplementar no va lor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforçar a 
dotação própria do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação 
abaixo estabelecida: 

03.01 .00 · Previdência Municipal 
03.01.00.319005.00·09.122.0002.2046.0000 Outros Benefícios Previdenciários 50.000,00 
Total 50.000,00 

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará 
mediante recursos provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente 
(IPREMT), no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) , nos termos do art. 43, §1 º, inciso 
Ili da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

03.01.00 · Previdência Municipal 
03.01.00.319003.00-09.122.0002.2046.0000 Pensões do RPPS e do Militar ·50.000,00 
Total -50.000,00 

Art. 2 º . Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, 1 e li da Constituição Federal que versa 
sobre as leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as 
adequações que couber nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n º 4.437, de 23 de agosto 2017 
que aprovou o PPA para o quadriênio 2018 / 2021, e na Lei n • 4.450 de 27 de setembro de 2017, que 
aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, bem como modificações ulteriores. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor nesta data, após sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de novembro de 2018. 
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